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PROJETO DE LEI Nº ________2025

RECONHECE O MONTANHISMO COMO ATIVIDADE DE VALOR CULTURAL E ESPORTIVO PARA O MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.
Art. 1º Fica reconhecido o montanhismo como uma atividade de valor cultural, esportivo e de lazer para o Município de Sete Lagoas, que propicia a interação com os ambientes naturais e colabora na sua proteção e conservação, além de promover o desenvolvimento físico, emocional, social e psicológico do ser humano e a melhoria da saúde e da qualidade de vida. 

Parágrafo único. entende-se por "Montanhismo" as atividades esportivas que incluem, dentre outras:

I - Os diversos tipos de escalada em paredes rochosas;

II - Trilhas (trekking-caminhada longa-mais de um dia e hiking-caminhada leve curta duração), realizadas a pé ou por veículos, como ciclismo, canionismo ou arvorismo; 

III - Corridas ou excursões de aventura;
Art. 2º Quaisquer políticas públicas correlatas ao montanhismo que venham a ser implementadas no Município de Sete Lagoas, atenderão aos seguintes objetivos:

I - Incentivar o desenvolvimento do montanhismo na cidade de Sete Lagoas, por meio da oferta de recursos e divulgação para as suas atividades; 

II - Identificar e mapear as áreas existentes e outras áreas de interesse para a prática de montanhismo na cidade de Sete Lagoas; 

III - Identificar as condições e características das respectivas áreas de interesse para a prática de montanhismo;

IV - Adotar as medidas necessárias, observados os limites legais, para garantir o acesso livre e desimpedido às áreas de interesse para a prática do montanhismo;

V - Tomar conhecimento dos problemas ambientais das áreas de interesse para a prática de montanhismo e propor soluções para evitá-los ou mitigá-los;

VI - Apoiar outras iniciativas de incentivo e divulgação da prática do montanhismo em todo o território municipal.

Parágrafo único. O Município de Sete Lagoas poderá celebrar parcerias, nos termos do que preceitua a Lei 13.019 de 2014 (Lei do Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil), para execução do Programa de Incentivo ao Montanhismo com entidades de montanhismo que tenham comprovação de atuação e experiência na área, observando-se, sempre que necessário e na medida de suas competências privativas, a participação conjunta do Poder Executivo e Legislativo. 

Art. 3º Caberá ao Poder Executivo, em função de suas atribuições institucionais típicas, responsável por reconhecer e estabelecer, em concordância com a legislação ambiental vigente, quais áreas serão consideradas de livre acesso aos praticantes de montanhismo, em especial:

I - As áreas cársticas;

II - Os ambientes rupestres; 

III - As paredes rochosas; 

IV - Os rios;

V - As cachoeiras.

§ 1º O livre acesso se caracteriza por permitir a visitação com objetivos turísticos, recreativos, esportivos e educacionais.

§ 2º Quando, para acessar as áreas destinadas ao montanhismo, seja necessária a excursão por propriedades privadas, os proprietários destas serão consultados e convidados a participar opinativamente da elaboração das políticas públicas que digam respeito ao trânsito por sua propriedade. 

Art. 4º Fica incluída no Calendário de Eventos Oficiais de Sete Lagoas a data oficial de "Abertura de Temporada de Montanhismo" - ATM, a ser realizada uma vez ao ano, no dia 15 de abril.

Art. 5º No que couber, o Poder Executivo será responsável pela regulamentação do que dispõe a presente Lei. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala de Sessões, 27 de março de 2025
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WALISSON LEANDRO GOMES BARCELOS

VEREADOR
JUSTIFICATIVA

Encaminho a esta  casa projeto de lei que reconhece os esportes de aventura e a pratica de montanhismo como atividades de cultura e esporte no Municipio de Sete lagoas, bem como estabelece normas para a criação e instituição de programa de incentivos para a pratica das modalidades descritas. A definição de normas claras para acesso, conduta e fiscalização evita conflitos entre montanhistas, proprietários de terras privadas e órgãos ambientais, promovendo uma convivência harmoniosa entre turismo, esporte e conservação.
Entendemos que o turismo de aventura tem uma forte perspetiva de crescimento em nossa região, seja pela topografia, seja pelas belezas natrurais. O reconhecimento dessas atividades como valor cultural e esportivo  pelo Poder Municipal é o primeiro passo para formentar o turismo de aventura em nossa cidade. Conto com a colaboração dos nobres pares para a discussão e aprovação desta proposta de projeto de lei.
Salas das Sessões, 27 de março  de 2025
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